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EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO EDITAL Nº 50/2021

Processo nº FCEE 6414/2021

A FUNDAÇÃO CATARINENSE DE EDUCAÇÃO ESPECIAL, com sede na Rua Paulino Pedro Her-
mes,  nº  2785,  Bairro  Nossa  Senhora  do  Rosário,  São  José/SC,  inscrita  no  CNPJ  sob  nº
83.900.522/0001-77, torna público que fará realizar licitação na modalidade pregão, tipo MENOR
PREÇO POR ITEM, na  forma eletrônica,  objetivando AQUISIÇÃO DE LICENÇA DO ADOBE
CREATIVE CLOUD E SOFTWARE PARA REALIZAÇÃO DE VIDEOCONFERÊNCIA  (GRUPOS
CLASSES 1302), nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Estadual nº
12.337, de 05 de julho de 2002, com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho
de 1993, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, Decreto Estadual nº 2.617, de 16
de setembro de 2009, e alterações posteriores, Decreto 10.024, de 20 de setembro de 2019, e de-
mais normas legais federais e estaduais vigentes.

EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTEEXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

1 – DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1 – Envio de proposta: a partir das 13:30 horas do dia 05/11/2021. 
1.2 – Abertura da sessão: a partir das 13:30 horas do dia 18/11/2021. 
1.3 – Início da disputa: a partir das 13:45 horas do dia 18/11/2021. 
1.4 – O pregão eletrônico será realizado por meio de disputa à distância em sessão pública, via Sis-
tema Integrado de Licitações do Estado de Santa Catarina (LIC), módulo eletrônico (e-LIC). 
1.5 – Todo e qualquer ato referente ao presente processo licitatório dar-se-á exclusivamente por
meio eletrônico via internet. 
1.6 – A comunicação será realizada utilizando recursos de tecnologia da informação pela INTER-
NET, mediante condições de segurança –– criptografia e autenticação – em todas as etapas do cer-
tame.
1.7 – Os trabalhos serão conduzidos por servidores do órgão ou entidade vinculado ao Poder Exe-
cutivo do Estado de Santa Catarina, denominados pregoeiro e equipe de apoio, mediante a inser-
ção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o Sistema LIC, módulo e-LIC, por
acesso restrito com login e senha no endereço eletrônico http://e-lic.sc.gov.br. 
1.8 – Todas as referências de tempo no edital, no aviso e durante a sessão pública observarão obri-
gatoriamente o horário de Brasília – DF e, dessa forma, serão registradas no Sistema Eletrônico. 
1.9 – Os documentos relacionados a seguir fazem parte integrante desta licitação:

Anexo I – Quadro de quantitativos e especificações mínimas;
Anexo II – Condições gerais de fornecimento;
Anexo III – Modelo de Proposta de Preços eletrônica;
Anexo IV – Declaração sobre práticas fraudulentas e de corrupção.
Anexo V – Informações da empresa vencedora para contratação;
Anexo VI – Minuta do Contrato.

2 – DA LICITAÇÃO 
2.1 – Do Objeto
2.1.1 – A presente licitação destina-se a selecionar proposta objetivando a AQUISIÇÃO DE LICEN-
ÇA DO ADOBE CREATIVE CLOUD E SOFTWARE PARA REALIZAÇÃO DE VIDEOCONFERÊN-
CIA (GRUPOS CLASSES 1302), conforme especificações, quantitativos e condições estabelecidas
e previstas neste Edital e seus Anexos.
2.1.1.1 – As quantidades a serem licitadas bem como as especificações do objeto estão informadas
no Anexo I – Quadro de quantitativos e especificações mínimas.
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2.2 – Do Convênio ICMS nº 26/03:
2.2.1 – De acordo com o Convênio ICMS nº 26/03, aprovado pelo CONFAZ – Conselho Nacional de
Política Fazendária, o benefício da isenção do ICMS às empresas catarinenses está condicionado
ao desconto no preço ao valor equivalente ao imposto dispensado e a indicação do valor do des-
conto no respectivo documento fiscal de venda ou prestação de serviços; e à comprovação de ine-
xistência de similar produzido no país, na hipótese de qualquer operação com mercadorias importa-
das do exterior, conforme previsto no parágrafo 1º da Cláusula Primeira do Convênio CONFAZ nº
26/2003, ficando ressalvadas as hipóteses em que a isenção mencionada não se aplica nos termos
previstos no Decreto Estadual nº 255, de 21/05/2003. 
2.2.2 – Nos termos do Convênio ICMS 26/03, quando se tratar de operação interna relativa à aqui-
sição de bens, os licitantes beneficiadas com a respectiva isenção fiscal devem enviar as suas pro-
postas de preços já com o valor líquido, ou seja, sem a carga tributária do ICMS. 
2.2.3 – Nos casos em que for aplicável a isenção do ICMS, o licitante deverá, obrigatoriamente, in-
formar a respectiva alíquota via comunicação “CHAT”, caso seja o primeiro colocado, após sua ha-
bilitação.
2.2.4 – A isenção supracitada não se aplica o licitante vencedor, quando: 
a) A aquisição for efetuada com empresa cadastrada no SIMPLES/Nacional; 
b) A aquisição for efetuada com empresa sediada em outros estados; 
c) O objeto adjudicado for sujeito ao regime de substituição tributária, desde que efetuado com es-
tabelecimento substituído. 
2.2.5 – Eventuais dúvidas quanto ao benefício citado podem ser dirimidas junto a qualquer das Ge-
rências Regionais da Fazenda Estadual – GERG, da Diretoria de Administração Tributária – DIAT,
da Secretaria de Estado da Fazenda ou, ainda, no site www.sef.sc.gov.br  .   
2.3 – Da Execução da Licitação: 
O processamento da licitação pela Fundação Catarinense de Educação Especial, será na qualidade
de promotora, destinando-se o objeto licitado a atender às necessidades do órgão.

3 – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
3.1 – Poderão participar desta licitação as empresas interessadas que atenderem às exigências es-
tabelecidas neste Edital, nos seguintes termos:
3.1.1 – Participação exclusiva de empresas enquadradas como Microempresa – ME ou Em-
presa de Pequeno Porte – EPP, que atenderem às exigências estabelecidas neste edital e
nos termos da  Lei  Complementar  nº  123/2006,  com as  alterações  da  Lei  Complementar
147/2014.
3.2 – Não será admitida a participação de: 
3.2.1 – Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste pregão; 
3.2.2 – Empresas em consórcio; 
3.2.3 – Sociedades Cooperativas; 
3.2.4 – Empresa sob falência, concurso de credores, dissolução, liquidação, consórcio de empre-
sas, e controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si;
3.2.5 – Empresas punidas com suspensão do direito de licitar ou contratar com a Administração
usuária do Cadastro Geral de Fornecedores do Estado de Santa Catarina – SEA, durante o prazo
estabelecido para a penalidade;
3.2.6 – Empresas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administra-
ção Pública; 
3.2.7 – Empresas cujos diretores, gerentes, sócios e empregados sejam servidores ou dirigentes do
órgão/entidade licitante, bem como membro efetivo ou substituto da Comissão de Licitação. 
3.3 – A participação na licitação implica, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o Edital,
automaticamente, na aceitação integral e irretratável dos termos e conteúdos deste edital e seus
Anexos, a observância dos preceitos legais e regulamentos em vigor; e a responsabilidade pela fi-
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delidade e legitimidade das informações e dos documentos enviados em qualquer fase da licitação,
não cabendo, portanto, posterior reclamação.
3.4 – A interessada em participar desta licitação deverá cadastrar, informar e manter endereço ele-
trônico (e-mail) para fins de comunicação com a Fundação Catarinense de Educação Especial até a
finalização do procedimento licitatório e/ou, eventual contrato, ordem de fornecimento ou ata de re-
gistro de preços;
3.4.1 – Será considerado e-mail cadastrado o informado no sistema no módulo eletrônico e-LIC;
3.5 – O e-mail servirá para comunicados e notificações relacionados ao procedimento licitatório, in-
clusive  para  solicitação de informações complementares e/ou amostras,  devendo-se considerar
como data de recebimento a data de envio da comunicação pela Fundação  Catarinense de Educa-
ção Especial.

4 – DAS ATRIBUIÇÕES DO PREGOEIRO 
4.1 – Coordenar o processo licitatório; 
4.2 – Receber, examinar e encaminhar as impugnações devidamente instruídas à autoridade supe-
rior; 
4.3 – Receber, examinar e responder os questionamentos ao edital, apoiado pelo setor responsável
pela sua elaboração; 
4.4 – Conduzir a sessão pública na internet e os trabalhos da equipe de apoio; 
4.5 – Verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos no instrumento convo-
catório; 
4.6 – Dirigir a etapa de lances; 
4.7 – Verificar e julgar as condições de habilitação; 
4.8 – Receber a documentação adicional quando necessário; 
4.9 – Receber, examinar e encaminhar o recurso devidamente instruído à autoridade superior para
deliberação;
4.10 – Adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 
4.11 – Encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior para homologação e
contratação. 

5 – DO CREDENCIAMENTO PARA PARTICIPAR DO CERTAME 
5.1 – As pessoas físicas ou jurídicas deverão dispor de chave identificação e de senha, pessoal e
intransferível, para acesso ao Sistema eletrônico, emitida pelo sistema de Cadastro Geral de Forne-
cedores do Estado de Santa Catarina da Secretaria de Estado da Administração. 
5.1.1 – Atribuição de chave de identificação e de senha, obtidas a partir da homologação do Cadas-
tro Geral de Fornecedores, credenciará o interessado em participar do pregão eletrônico e o qualifi-
cará para fornecimento e envio de proposta eletrônica para o objeto correspondente ao grupo-clas-
se indicado no Anexo I – Quadro de quantitativos e especificações mínimas.
5.1.2 – Caso não consiga visualizar o processo para envio de proposta eletrônica, o credenciado
precisa solicitar qualificação ao grupo-classe correspondente junto ao Cadastro Geral de Fornece-
dores. 
5.2 – O procedimento para inscrição e alterações, no Cadastro Geral de Fornecedores, encontra-se
disponível no site do Portal de Compras pelo endereço http://portaldecompras.sc.gov.br, clicando
em seguida no link “Fornecedores”. 
5.3 – A chave de identificação e a senha poderão ser utilizadas em qualquer pregão na forma ele-
trônica, correspondente ao seu grupo-classe registrado no Cadastro Geral de Fornecedores, para
formular lances de preços e praticar os demais atos e operações no Sistema eletrônico, salvo quan-
do canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da Fundação Catarinense de Educa-
ção Especial, devidamente justificada. 
5.4 – É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do Sistema ou
ao órgão promotor da licitação, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevi-
do da senha, ainda que por terceiros.
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5.4.1 – A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao provedor
do Sistema eletrônico, para imediato bloqueio de acesso. 
5.5 – O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao Sistema eletrônico implica
na responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realiza-
ção das transações inerentes ao pregão eletrônico.
5.5.1 – Para o correto funcionamento do Sistema recomendam-se os seguintes requisitos mínimos: 
a) Conexão de internet com velocidade nominal de 2MB ou superior; 
b) Navegador Internet Explorer 9 ou superior, Chrome ou Firefox;
c) Modo de Compatibilidade ativado, com Javascript habilitado e POPUPS liberados (não bloquea-
dos);
d) Mensagens automáticas de portaldecompras@sea.sc.gov.br.
5.6 – É vedada a participação de usuário representante de duas ou mais empresas, para o mesmo
item ou lote do processo, implicando na sua desclassificação e nas sanções legais previstas em
Lei. 

6 – DA PARTICIPAÇÃO NO SISTEMA ELETRÔNICO 
6.1 – A participação no pregão eletrônico dar-se-á por meio de acesso restrito e digitação da senha
pessoal e intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta
eletrônica de preços, por meio do Sistema Eletrônico, observada data e horário limite estabelecidos.
6.1.1 – O sistema de licitações estará disponível no endereço http://portaldecompras.sc.gov.br/ ou
http://e-lic.sc.gov.br/, na área de acesso restrito.
6.1.2 – Efetuado login no Sistema, o fornecedor somente visualizará os editais em que esteja ca-
dastrado no grupo-classe. 
6.2 – Como requisito para a participação no pregão, o licitante deverá manifestar, em campo pró-
prio do Sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências previstas no edital. 
6.2.1 – Quando o licitante for beneficiário da Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações, de-
verá manifestar em campo próprio do Sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento das
exigências previstas na lei.
6.2.2 – A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeita-
rá o licitante às sanções previstas na legislação vigente aplicável à matéria. 
6.2.3 – O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no
Sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
6.2.4 – O licitante não poderá identificar-se (nome, CNPJ, papel timbrado da empresa, telefone,
e-mail, site da empresa, etc.) nesta proposta comercial, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO DA
MESMA. 
6.2.4.1 – Qualquer elemento que possa identificar o licitante importa na desclassificação da propos-
ta, sem prejuízo das sanções previstas no Edital. 
6.3 – Caberá ao licitante acompanhar as operações no Sistema eletrônico durante a sessão pública
do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância
de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua desconexão.
6.4 – Os licitantes deverão comunicar imediatamente ao provedor do Sistema qualquer aconteci-
mento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio
de acesso. 
6.5 – Os licitantes deverão solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de aces-
so por interesse próprio. 
6.6 – O fornecedor descredenciado no Cadastro Geral de Fornecedores terá sua chave de identifi-
cação e senha suspensas automaticamente.

7 – DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO 
7.1 – Iniciada a sessão pública do pregão, esta não será suspensa ou transferida, salvo motivo ex-
cepcional assim caracterizado pelo pregoeiro.
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7.2 – Verificando-se o adiamento da sessão pública do pregão, o pregoeiro determinará nova data
para continuação dos trabalhos, ficando intimadas os licitantes. 
7.3 – O pregoeiro poderá interromper a sessão, temporariamente, para determinar alguma provi-
dência administrativa para o bom andamento dos trabalhos. 
7.4 – No caso de desconexão do pregoeiro, no decorrer da etapa de lances, se o Sistema eletrôni-
co permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos
atos realizados. 
7.5 – Quando a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do
pregão na forma eletrônica será suspensa e reiniciada somente após comunicação aos participan-
tes, no endereço eletrônico utilizado para divulgação. 

8 – DA PROPOSTA ELETRÔNICA DE PREÇOS 
8.1 – Após a divulgação do edital no endereço eletrônico, aos licitantes interessados deverão enca-
minhar proposta até a data e hora marcadas para abertura da sessão, exclusivamente por meio do
Sistema eletrônico, quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a fase de recebimento de pro-
postas. 
8.2 – Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente
enviada. 
8.3 – Os licitantes receberão, por e-mail, para cada item, comprovante de recebimento das suas
propostas eletrônicas enviadas, com a indicação do dia e respectivo horário de registro. 
8.4 – A proposta enviada não poderá ter prazo de validade inferior a 60  (sessenta) dias, contados
da data limite para apresentação das propostas neste Pregão, sendo este o prazo considerado em
caso de omissão.
8.5 – Sob pena de desclassificação, a proposta eletrônica deverá ser preenchida: 
a) Para cada item, o preço unitário do item, expresso em reais, com no máximo 2  (duas) casas de-
cimais no campo “valor da proposta”;
b) Deverá ser indicada a marca do objeto cotado no campo correspondente a cada item.
8.5.1 – Caso seja solicitado, conforme o Anexo de modelo de proposta eletrônica de preços do Edi-
tal, deverá ser indicado o fabricante/representante, procedência e/ou modelo do objeto cotado no
campo correspondente a cada item, sob pena de desclassificação.
8.6 – Serão desclassificados as propostas que: 
8.6.1 – Contiverem qualquer elemento que possibilite a identificação prévia do licitante.
8.7 – A proposta de preços com base nas especificações constantes deste neste edital e seus Ane-
xos estará condicionada às informações cadastradas no Sistema de Cadastro Geral de Fornecedo-
res, que contém, obrigatoriamente, a razão social completa e CNPJ do licitante, endereço, telefone
e endereço eletrônico (e-mail). 
8.8 – Os licitantes deverão manter suas informações cadastrais atualizadas, junto ao Cadastro Ge-
ral de Fornecedores, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de quaisquer mensagens divulgadas via “CHAT” ou emitidas pelo Sistema junto ao
seu endereço eletrônico (e-mail). 
8.9 – Nos preços cotados devem estar inclusos todos os custos relacionados com a remuneração e
encargos sociais e outros, pertinentes ao fornecimento do objeto, bem como taxas, impostos, fre-
tes, e demais despesas diretas e indiretas incidentes sobre o mesmo. 
8.9.1 – Excluem-se da exigência: 
a) As empresas catarinenses, que devem apresentar as suas propostas de preços já com o valor
líquido, ou seja, sem a carga tributária do ICMS.
b) As demonstrações de custos referentes ao IRPJ (imposto de renda da pessoa jurídica) e CSLL
(contribuição social sobre o lucro líquido). 
8.10 –  Na omissão dos prazos de execução, pagamento, garantia e validade da proposta, serão
considerados os constantes do Edital e seus Anexos. 
8.11 – As propostas apresentadas serão irretratáveis e irrenunciáveis, na forma da lei.
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8.12 – A apresentação da proposta implica na aceitação de todas as condições deste Edital, bem
como das condições básicas que envolvem o fornecimento e serviço do objeto ora licitado a Funda-
ção Catarinense de Educação Especial.
8.13 – A licitante vencedora do certame, quando houver cotação de proposta por lote, deverá deta-
lhar sua proposta no próprio sistema eletrônico, por convocação do pregoeiro, com os respectivos
valores unitários readequados ao valor total representado pelo lance vencedor, no prazo de 120
(cento e vinte) minutos, contado a partir da data do encerramento da sessão.
8.13.1 – A licitante vencedora do certame, quando houver cotação por preço global, deverá detalhar
sua proposta no próprio sistema eletrônico, por convocação do pregoeiro, a readequação do valor
global de menor lance (sempre respeitando o valor cotado pela Administração, sendo que os valo-
res globais e unitários não poderão ser superiores ao previsto neste Edital), no prazo de 120 (cento
e vinte) minutos, contado a partir da data do encerramento da sessão.
8.14 – Sendo vencedora do certame empresa catarinense, nos casos em que for aplicável a isen-
ção do ICMS, de acordo com o Convênio ICMS nº 26/03, aprovado pelo CONFAZ – Conselho Naci-
onal de Política Fazendária, a licitante deverá, obrigatoriamente, informar a respectiva alíquota via
comunicação “CHAT”.
8.14.1 – Informada a alíquota, esta deverá detalhar no sistema eletrônico, após encerramento da
sessão, sua proposta com os respectivos valores unitários readequados ao valor total representado
pelo lance vencedor sem incidência do ICMS (objetivando a emissão do contrato, da nota de em-
penho e do documento fiscal), no prazo de 120 (cento e vinte) minutos, contado a partir da data
do encerramento da sessão, observado o subitem 2.2.4.

9 – DA ABERTURA DA SESSÃO E ETAPA DE LANCES 
9.1 – A partir do horário previsto no edital terá início a sessão pública do pregão eletrônico, momen-
to o qual o Sistema disponibilizará campo próprio (CHAT) para troca de mensagens entre o prego-
eiro e os licitantes. 
9.2 – O pregoeiro verificará propostas eletrônicas, desclassificando aquelas que não estejam em
conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. 
9.2.1 – A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no Sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
9.2.1.1 – O fornecedor que tiver a sua proposta desclassificada, terá o tempo de 05 (cinco) minutos
para solicitar reconsideração, findo o qual, o pregoeiro analisará a justificativa, fundamentando sua
decisão.
9.2.2 – O Sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificados pelo pregoeiro, sendo
que somente estas participarão da fase de lances. 
9.2.3 – As propostas apresentadas com o mesmo valor, serão ordenadas automaticamente pelo
sistema, por meio de sorteio eletrônico. 
9.2.4 – Será considerada como primeiro lance a proposta inicial enviada. 
9.3 – A partir do horário previsto no edital o pregoeiro dará início à etapa da disputa;
9.3.1 – O pregoeiro abrirá o item/lote quando então os licitantes poderão encaminhar lances, exclu-
sivamente, por meio do Sistema eletrônico.
9.4 – Os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do Sistema eletrônico, sen-
do imediatamente informado do seu recebimento e do valor consignado no registro, visualizando
seu horário e valor no link “histórico de lances”.
9.5 – Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos somente inferiores ao último por ele ofertado
e registrado pelo Sistema.
9.5.1 – Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebi-
do e registrado em primeiro. 
9.6 – Somente o licitante de menor lance dentre os ofertados, e enquanto mantiver esta situação,
visualiza em tempo real o ícone “troféu”.
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9.7 – Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do va-
lor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
9.7.1 – O Sistema não identificará os autores dos lances podendo visualizar valores e horários re-
gistrados no link “histórico de lances”. 
9.8 – O pregoeiro abrirá os itens/lotes para a recepção de lances, conforme estabelecido no edital. 
9.8.1 – Após abertos os itens/lotes da sessão pública para disputa, a recepção de lances terá dura-
ção mínima de 5 (cinco) minutos, e será encerrada por decisão do pregoeiro.
9.8.2 – O Sistema eletrônico emitirá aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcor-
rerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual, será
automaticamente encerrada a recepção de lances. 
9.8.3 – Depois de encerrados, automaticamente, os itens/lotes para a recepção de lances, por co-
mando do pregoeiro, encerrar-se-á a fase competitiva (etapa da disputa) e o Sistema eletrônico
emitirá aviso via CHAT iniciando as fases de negociação, aceitabilidade e habilitação. 
9.9 – O Sistema, automaticamente, verificará os requisitos para a aplicação da Lei Complementar
nº 123/2006. Na sequência o pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente para que
seja obtido preço melhor. 
9.9.1 – Poderá o pregoeiro, antes de anunciar o vencedor, encaminhar, pelo Sistema eletrônico,
contraproposta diretamente à proponente que tenha enviado o lance de menor preço, para que seja
obtida melhor proposta, bem como decidir sobre sua aceitação, observado o critério de julgamento,
não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas no edital. 
9.9.2 – A negociação será realizada por intermédio do Sistema de troca de mensagens (CHAT), po-
dendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
9.10 – Após negociação, o licitante melhor classificado, deverá anexar ao Sistema, ou no endereço
informado pelo pregoeiro, a planilha de custos e formação de preços, no prazo de 120 (cento e vin-
te) minutos, após convocação do pregoeiro via “CHAT”.
9.10.1 – O licitante convocado poderá pedir prorrogação do prazo, por igual período, desde que for-
mulada no curso do prazo inicial e alegado justo motivo, condicionado o atendimento do requerido,
à aceitação dos motivos pela Fundação Catarinense de Educação Especial. 
9.11 – Ocorrendo o empate será assegurada, como critério de desempate, preferência de contrata-
ção para as microempresas e empresas de pequeno porte. 
9.11.1 – Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas/lances enviadas pelas mi-
croempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à
proposta/lance mais bem classificado, Conforme disposto na Lei Complementar nº 123/2006 e suas
alterações. 
9.11.2 – Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:
a) o Sistema aplicará automaticamente o benefício da Lei Complementar nº 123/2006 e suas altera-
ções, quando houver empresas dentro das condições previstas na lei; 
b) o Sistema convocará automaticamente a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem
classificada, momento que abrirá campo para recepção de lances, para enviar nova proposta inferi-
or àquela considerada vencedora do certame no prazo máximo de 5 (cinco) minutos sob pena de
preclusão, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 
c) não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do inciso
I, do caput do artigo 45, da Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações, serão convocados as
remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese dos §§ 1º e 2º, do art. 44, desta Lei
Complementar, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
d) no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de peque-
no porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ 1º e 2º, do art. 44, da Lei Comple-
mentar nº 123/2006 e suas alterações, será realizado sorteio automático entre elas para que se
identifique aquela que primeiro poderá enviar melhor oferta. 
9.12 – O disposto no subitem 9.11 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido
enviada por microempresa ou empresa de pequeno porte.
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9.13 – Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem 9.11, o objeto licitado será
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
9.14 – Sendo primeira colocada do item ou lote empresa que se enquadre na isenção de ICMS,
prevista no convênio nº 26/03, esta deverá informar a respectiva alíquota, via comunicação “CHAT”,
após sua habilitação. 
9.15 – Os licitantes que se utilizarem da base de cálculo do ICMS reduzida, deverão comprovar por
meio de documento, expedido pela Secretaria de Estado da Fazenda nos termos do RICMS/SC,
que fruem do Benefício Fiscal. 
9.16 – A alíquota do ICMS a ser aplicada será aquela fixada para as operações internas de origem,
conforme disposto no art. 155, inciso VII, alínea “b” da Constituição Federal. 
9.17 – Eventuais dúvidas quanto ao benefício citado podem ser dirimidas junto a qualquer das Ge-
rências Regionais da Fazenda Estadual – GERG, da Diretoria de Administração Tributária – DIAT,
da Secretaria de Estado da Fazenda ou, ainda, no site www.sef.sc.gov.br 
9.18 – Iniciada a etapa de habilitação da sessão pública, o licitante detentor da melhor oferta deve-
rá atender às exigências de habilitação previstas no item 10 deste edital.
9.19 – Serão desclassificadas as licitantes em razão de:
a) fixação de condicionantes para a aquisição dos produtos;
b) não-atendimento das condições estabelecidas neste edital, em seus anexos e no Decreto Esta-
dual nº 2.617, de 16 de setembro de 2009;
c) omissões, disposições vagas ou que apresentem irregularidades ou defeitos que possam inviabi-
lizar o julgamento.
9.20 – O Sistema anunciará o licitante vencedor após adjudicação, ou, quando houver recursos,
após a homologação. 
9.21 – Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o licitante desatender às
exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a
sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessiva-
mente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital.

10 – DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
10.1 – Certificado de Cadastro de Fornecedores – CCF:
10.1.1 – A habilitação dos licitantes será analisada por meio do Certificado de Cadastro de Forne-
cedores – CCF, emitido pela Diretoria de Gestão de Licitações e Contratos – DGLC, da Secretaria
de Estado da Administração, pertinente ao grupo-classe objeto desta licitação, para verificação da
regularidade nos documentos por ele abrangidos, devendo apresentar prazo de validade, no míni-
mo, até a data limite fixada para a abertura das propostas.
10.1.2 – O CCF que apresentar Situação Cadastral com alguma restrição nos documentos por ele
abrangidos, o pregoeiro ou equipe de apoio comunicará, por meio eletrônico, a obrigatoriedade do
encaminhamento de documento hábil correspondente, no prazo de até 120 (cento e vinte) minu-
tos.
10.1.2.1 – Os documentos exigidos para habilitação, que não estejam contemplados no CCF, deve-
rão ser apresentados por meio eletrônico, após convocação do pregoeiro no Sistema eletrônico via
“CHAT”, em até 120 (cento e vinte) minutos, inseridos como Anexos no Sistema eletrônico ou no
endereço eletrônico informado pelo pregoeiro.
10.1.2.2 – O pregoeiro ou equipe de apoio, verificará, nos sítios oficiais de órgãos e entidades emis-
sores de certidões, a autenticidade dos documentos solicitados e enviados, constituindo meio legal
de prova. 
10.2 – Da regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte: 
10.2.1 – O CCF das microempresas e empresas de pequeno porte que apresentar situação cadas-
tral com alguma restrição nos documentos correspondentes à regularidade fiscal e trabalhista por
ele abrangidos, o pregoeiro ou equipe de apoio comunicará por meio eletrônico, a obrigatoriedade
do encaminhamento de documento hábil correspondente, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
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10.2.1.1 – A regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte, que
apresentem restrição no Certificado de Cadastro de Fornecedores – CCF, poderá ser comprovada,
com o encaminhamento de documento hábil no prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial cor-
responderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis
por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pa-
gamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com
efeito de certidão negativa.
10.2.1.2 – O prazo para a regularização e envio da documentação, pagamento ou parcelamento do
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa, correspon-
derá de início o momento em que o proponente for considerado inabilitado do certame, prorrogáveis
por igual período, a critério da Administração Pública. 
10.2.1.3 – A não regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará na decadência
do direito da microempresa ou empresa de pequeno porte à contratação, sem prejuízo das sanções
administrativas cabíveis por descumprimento de obrigações contratuais previstas neste edital e na
legislação vigente aplicável à matéria (advertência, multa, impedimento de licitar e contratar com a
Administração), sendo facultada à Administração convocar aos licitantes remanescentes, na ordem
de classificação, para a assinatura do contrato ou revogar a licitação. 
10.3 – Os comprovantes de regularidade fiscal e trabalhista exigidos deverão apresentar prazo de
validade, no mínimo, até a data limite fixada para a abertura das propostas. Não constando a vigên-
cia, será considerado o prazo de 90 (noventa) dias da data da emissão. 
10.4 – A verificação posterior de que, nos termos da lei, o declarante não se enquadra como micro-
empresa ou empresa de pequeno porte, caracterizará crime de fraude à licitação, sujeitando-se às
sanções previstas no art. 7º da Lei Federal nº 10.520 e no art. 90 da Lei Federal n° 8.666/1993. 
10.5 – Os documentos quando solicitados por meio eletrônico, poderão ser inseridos como Anexos
no Sistema eletrônico ou pelo endereço eletrônico informado pelo pregoeiro.
10.6 – O pregoeiro fará, durante a fase de habilitação, a verificação por meio de consulta on-line: 
10.6.1 – Da existência de registros impeditivos da contratação no Cadastro Nacional de Empresas
Inidôneas e Suspensas (CEIS) (http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); 
10.6.2 – Da existência de registros impeditivos da contratação no Cadastro Nacional de Condena-
ções Cíveis  por Ato de Improbidade Administrativa mantido  pelo  Conselho Nacional de Justiça
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 
10.6.3 – A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa, o licitante e também de seu
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções im-
postas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar
com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
10.6.4  –  Constatada a existência  de sanção,  o Pregoeiro desqualificará a licitante,  por falta de
condição de participação.
10.7 – Enquanto não houver licitante classificada, no que tange às exigências do edital, as demais
licitantes serão convocadas para apresentarem, conforme o caso, a documentação,no prazo de 120
(cento e vinte) minutos, a contar da convocação, pela ordem de classificação na etapa de lances,
sucessivamente, até se obter uma licitante classificada, desde que o lance ofertado e registrado por
esta, seja igual ou inferior ao limite estabelecido pelo valor de referência, e, caso este valor esteja
muito ultrapassado, os itens resultarão frustrados.
10.8 – Os documentos deverão ser apresentados na língua nacional do Brasil, ou original traduzido
por tradutor oficial,  por meio eletrônico, após convocação do pregoeiro via “CHAT”, em até  120
(cento e vinte) minutos, inseridos como Anexos no sistema eletrônico ou no endereço eletrônico
informado pelo pregoeiro.
10.9 – A empresa vencedora deverá, obrigatoriamente, enviar, por meio eletrônico, as informações
constantes  do  Anexo  V,  pelo  Sistema  eletrônico  ou  por  meio  eletrônico,  pelo  endereço:
licitacoescpl@fcee.sc.gov.br, no prazo de 30 (trinta) minutos, contado a partir da convocação do
pregoeiro.
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11 – JULGAMENTO
11.1 – Será considerada primeira classificada, a proposta que, obedecendo às condições, especifi-
cações e procedimentos estabelecidos em conformidade com este edital, enviar o “MENOR PRE-
ÇO POR ITEM”. 
11.2 – Se o licitante primeiro classificado, após a fase de negociação, quando solicitado, não apre-
sentar documento adicional e/ou amostra, e, quando enviado, os mesmos não atenderem ao exigi-
do no edital o licitante terá sua proposta desclassificada. 
11.3 – Se o licitante primeiro classificado não apresentar a situação de habilitação regular, poderá
ser convocado outro licitante. 
11.4 – No caso do subitem 11.2 e 11.3, será observada a ordem de classificação, averiguada a
aceitabilidade de sua oferta, procedendo a sua habilitação e, assim sucessivamente, até a apura-
ção de uma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor, poden-
do o pregoeiro negociar diretamente com o licitante para que seja obtido melhor preço. 
11.5 – Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do ato convocatório
da licitação. 
11.6 – Não serão consideradas, para efeitos de julgamento, quaisquer vantagens não previstas no
edital.
10.7 – No julgamento das propostas e  da  habilitação,  o  pregoeiro  poderá  sanar  erros  ou falhas
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante
despacho  fundamentado,  registrado  em  ata  via  CHAT  e  acessível  a  todos, atribuindo-lhes va-
lidade e eficácia para fins de classificação e habilitação.

12 – DAS IMPUGNAÇÕES 
12.1 – Qualquer pessoa em até 2 (dois dias úteis) antes da abertura da sessão poderá impugnar o
ato convocatório obrigatoriamente por intermédio do Sistema eletrônico, no espaço destinado ao
REGISTRO DE IMPUGNAÇÃO AO EDITAL.
12.1.1 – Fornecedores cadastrados podem optar ao efetuar o login, acessando o processo eletrôni-
co, botão IMPUGNAÇÃO. 
12.1.2 – Não serão aceitos quaisquer documentos senão pelo Sistema eletrônico.
12.1.2.1 – Excepcionalmente, a impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail:
 licitacoescpl@fcee.sc.gov.br, desde que devidamente assinado. 
12.2 – O fornecedor cadastrado e qualificado para prestação dos serviços  (grupo-classe) corres-
pondente, poderá também realizar o acesso restrito com login e senha clicando diretamente no link
do processo para impugnações, selecionando painel de controle botão Impugnações.
12.3 – O Sistema permite, após salvar as informações iniciais e emitir o número de registro da im-
pugnação, inserir Anexos na aba correspondente. 
12.4 – As impugnações registradas no Sistema, com ou sem anexos, constituem meio legal de pro-
va.

13 – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
13.1 – Após a fase de habilitação, encerrados os itens/lotes e declarado o vencedor, qualquer lici-
tante poderá manifestar sua intenção de recorrer contra decisões do Pregoeiro, de forma imediata e
motivada, em campo próprio do Sistema, sendo-lhe concedido o prazo de 03 (três) dias para o en-
vio das razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados a enviar contrarra-
zões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo da recorrente, sendo-
lhes assegurada vista dos autos. 
13.1.1 – A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos
termos do subitem 13.1, importará na decadência desse direito, ficando o pregoeiro autorizado a
adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 
13.1.2 – Para fins deste edital considera-se “imediata”, a manifestação realizada no prazo de 30
(trinta) minutos, contado a partir do encerramento da fase de habilitação.
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13.2 – O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de apro-
veitamento. 
13.3 – O Sistema permite, após salvar as informações iniciais e emitir o número de registro do re-
curso, inserir Anexos antes de fechar a janela. 
13.3.1 – Os recursos registrados no Sistema constituem meio legal de prova, desde que devida-
mente assinado. 
13.4 – Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal. 
13.5 – Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade compe-
tente adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório.

14. DA CONTRATAÇÃO
14.1 – A celebração do Contrato será formalizada com o órgão requisitante, mediante a expedição
da Autorização de Fornecimento e/ou Contrato.
14.2 – Da convocação para assinatura do Contrato e/ou Autorização de Fornecimento:
14.2.1 – Transcorrido o prazo recursal, adjudicado o objeto e homologado o resultado, a licitante
vencedora será convocada para, no prazo de 3 (três) dias úteis, contados da data da convocação,
para assinatura do Contrato e/ou retirar a Autorização de Fornecimento.
14.2.1.1 – A licitante convocada poderá pedir prorrogação do prazo, por igual período, para assina-
tura do Contrato e/ou retirar a Autorização de Fornecimento, desde que formulada no curso do pra-
zo inicial e alegado justo motivo, condicionado o atendimento do requerido, à aceitação dos motivos
pela contratante.
14.2.1.2 – A assinatura do contrato se dará de forma eletrônica, mediante uso de certificação digital
ICP Brasil, no mesmo prazo indicado no subitem acima.
14.2.1.3 – Havendo recusa injustificada, por parte da licitante vencedora, para assinatura do Con-
trato e/ou retirar a Autorização de Fornecimento, o órgão/entidade requisitante cominará multa à
empresa no valor equivalente a 20% (vinte por cento), calculado sobre o valor estimado da contra-
tação, sem prejuízo de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e
neste Edital.
14.2.2 – Se a licitante vencedora não apresentar situação de habilitação regular, tiver a sua amos-
tra ou prospecto desclassificados ou, dentro do prazo de validade de sua proposta, se recusar a as-
sinar o Contrato e/ou a retirar a Autorização de Fornecimento, poderá ser convocada outra licitante.
Neste caso, será observada a ordem de classificação, averiguada a aceitabilidade de sua oferta,
procedendo a sua habilitação e, sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao Edital, que
será declarada vencedora do certame, podendo o pregoeiro negociar diretamente com a licitante
para que seja obtido melhor preço. 
14.3 – Da rescisão contratual:
14.3.1 – A rescisão do Contrato de fornecimento poderá ocorrer na forma e hipóteses previstas pela
Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores.
14.3.1.1 – Da rescisão contratual decorrerá o direito de a contratante, incondicionadamente, reter
os créditos relativos ao contrato até o limite do valor dos prejuízos causados ou em face ao cumpri-
mento irregular do avençado, além das demais sanções estabelecidas neste edital, no contrato e
em Lei, para a plena indenização do erário.
14.3.2 – As sanções e penalidades que poderão ser aplicadas à contratante são as previstas na Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, no Contrato e no Decreto Estadual nº 2.617 de 16 de se-
tembro de 2009, podendo ser alterados em virtude de regulamentação legal posterior.
14.4 – Dos direitos da Administração:
14.4.1 – Ficam resguardados os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa, na
forma estabelecida no artigo 77 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.
14.5 – A execução do contrato:
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14.5.1 – São partes integrantes do Contrato a ser assinado, como se transcritos estivessem, o pre-
sente edital de licitação, seus anexos e quaisquer complementos, os documentos, propostas e in-
formações apresentadas pela licitante vencedora e que deram suporte ao julgamento da licitação.
14.5.2 – Quaisquer atos ou ações praticados por empregados, prepostos ou contratados da contra-
tante, que resultarem em qualquer espécie de dano ou prejuízo para a Administração Pública e/ou
para terceiros, serão de exclusiva responsabilidade da contratada.
14.5.3 – São de responsabilidade da contratada eventuais demandas judiciais de qualquer nature-
za, contra ela ajuizadas, relacionadas ao presente Edital e à execução do Contrato.
14.5.4 – A licitante vencedora deverá manter, até o cumprimento final de sua obrigação, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar imediatamente à
contratante qualquer alteração que possa comprometer o objeto contratado.
14.6 – Da alteração do contrato:
14.6.1 – O Contrato a ser celebrado poderá ser alterado, na forma e condições estabelecidas no ar-
tigo 65 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.
14.6.1.1 – O contratado fica obrigado a aceitar, nos termos do art. 65, §1º, da Lei Federal nº 8.666,
de 21 de junho de 1993, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessário até 25% do valor atualizado do contrato, não cabendo nesse caso qualquer tipo
de indenização.
14.6.1.2 – A revisão dos contratos obedecerá ao disposto no art.  65, II,  “d”,  da Lei Federal nº
8.666/1993.
14.7 – Do reajuste de preço: 
14.7.1 – O preço estabelecido é fixo, único e irreajustável, durante a vigência do presente Contrato,
e inclui todos e quaisquer ônus, quer sejam tributários, fiscais ou trabalhistas, seguros, impostos e
taxas, transporte, frete e quaisquer outros encargos necessários à execução do objeto do Contrato.
14.8 - Em conformidade com a Lei nº 17.983/2020, o nome do proprietário ou de todos os sócios-
proprietários integrantes de pessoas jurídicas contratadas para fornecer serviços e produtos, serão
publicados no site da FUNDAÇÃO CATARINENSE DE EDUCAÇÃO ESPECIAL, contendo: 
a) relação dos sócios-proprietários com o número do cadastro de pessoas físicas (CPF);
b) endereço da sede da empresa contratada, em conformidade com o contrato social;
c) foto da fachada da sede da empresa, e 
d) extrato do contrato. 
14.8.1 – Todas as informações no item acima devem ser encaminhadas por e-mail para: 
contratos@fcee.sc.gov.br, no momento da assinatura do contrato.

15 – DAS PRÁTICAS FRAUDULENTAS E DE CORRUPÇÃO
As partes, por seus agentes públicos ou por seus sócios, acionistas, administradores e colaborado-
res, de acordo com a Instrução Normativa Conjunta CGE/SEA nº 01 de 26/03/2020:
I - Declaram que têm conhecimento das normas previstas na legislação sobre anticorrupção, entre
as quais nas Leis nºs 8.429/1992 e 12.846/2013, seus regulamentos e eventuais outras aplicáveis;
II -  Comprometem-se em não adotar práticas ou procedimentos que se enquadrem nas hipóteses
previstas nas leis e regulamentos mencionados no item acima e se comprometem em exigir o mes-
mo pelos terceiros por elas contratados;
III - Comprometem-se em notificar à Controladoria-Geral do Estado qualquer irregularidade que ti-
verem conhecimento acerca da execução deste contrato;
IV -  Declaram que têm ciência que a violação de qualquer das obrigações previstas na Instrução
Normativa Conjunta CGE/SEA nº 01/2020, além de outras, é causa para a rescisão unilateral do
contrato, sem prejuízo da cobrança das perdas e danos, inclusive danos potenciais, causados à
parte inocente e das multas pactuadas.
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16 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

16.1 - O pagamento da presente licitação correrá a conta dos recursos consignados no orçamento do(a):

Órgão Subação Natureza Fonte

Fundação Catarinense de
Educação Especial – FCEE

11654 44.90.40-94 100

17 – DO PAGAMENTO DAS DESPESAS 
17.1 – As despesas resultantes do presente pregão serão pagas de acordo com a proposta de pre-
ços apresentada pela empresa julgada vencedora, observado o que consta neste Edital e seus
Anexos, inclusive quanto à forma e condições de pagamento.
17.1.1 – Em sendo vencedora licitante catarinense, para a emissão da NOTA FISCAL será obser-
vado o valor cotado sem a incidência do ICMS.
17.2 – O pagamento será:
17.2.1 – Efetivado mediante apresentação da nota fiscal/fatura que deverá ser emitida em nome da
Fundação Catarinense de Educação Especial, CNPJ nº 83.900.522.0001-77, devendo constar tam-
bém o número da licitação, e da Autorização de Fornecimento, Ordem de Serviço e/ou Contrato e,
realizado por intermédio do Banco do Brasil, até o vigésimo dia do mês subsequente ao forneci-
mento e/ou prestação do serviço, desde que comprovada a regularidade fiscal e trabalhista da Con-
tratada (Lei Estadual nº 17.516 de 27 de abril de 2018), com a apresentação dos seguintes docu-
mentos:
a) Certidão de Débitos expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil;
b) Certidão de Regularidade Fiscal relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – CRF/
FGTS;
c) Certidão Negativa de Débitos Estadual, de Santa Catarina e do Estado sede da empresa;
d) Certidão Negativa de Débitos Municipal, do Município sede da empresa;
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.
17.2.2 – A não apresentação dos documentos enunciados no subitem anterior implicará na suspen-
são do pagamento até sua apresentação, não sendo exigível, neste caso, atualização financeira
dos valores, por inadimplemento.
17.2.3 –  Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qual-
quer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência, bem  as-
sim,  em  razão  de  dano  ou  prejuízo  causado  ao  contratante  ou  a  terceiros,  não gerando
essa postergação direito à atualização monetária do preço.
17.2.4 – O pagamento da fatura será sustado se verificada execução defeituosa do contrato e en-
quanto  persistirem  restrições  quanto  ao  fornecimento  efetivado,  não  gerando  essa posterga-
ção direito à atualização monetária do preço.
17.2.5 – A alíquota do ICMS a ser aplicada será considerada aquela fixada para as operações inter-
nas  no  estado  de  origem,  conforme  disposto  no  artigo  155,  inciso  VII,  alínea  “b”  da Consti -
tuição Federal.
17.2.6 – Vencido o prazo estabelecido e não efetuado o pagamento pelo contratante, sem que haja
culpa  da  contratada,  os  valores  serão  corrigidos  com  base  nos  mesmos  critérios adotados
para    atualização  das  obrigações  tributárias,  em  observância  ao  que  dispõe  o artigo  117,  da
Constituição  Estadual  e  artigo  40,  inciso  XIV,  alínea  “c”,  da  Lei  Federal  nº 8.666/1993.
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18 – DAS SANÇÕES
18.1 – As empresas que não cumprirem as normas de licitação e as obrigações contratuais assumi-
das  estarão  sujeitas  às  sanções  e  penalidades  estabelecidas  no  Edital,  na  Lei  Federal  nº
10.520/2002 e no Decreto Estadual nº 2.617/2009, quais sejam: 
I – Advertência: A advertência é a sanção por escrito, emitida pela Administração, quando a contra-
tada descumprir qualquer obrigação. 
II – Multa: 
a) 0,33% por dia de atraso, na entrega do objeto ou execução do serviço, calculado sobre o valor
correspondente a parte inadimplente, até o limite de 9,9%; 
b) 10% em caso da não entrega do objeto, não execução do serviço ou rescisão contratual, por cul-
pa da contratada, calculado sobre a parte inadimplente; 
c) de até 20% (vinte por cento) calculado sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qual-
quer cláusula do contrato, exceto prazo de entrega; 
III – Suspensão: O licitante ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Fe-
deral ou Municípios, por até 5 anos quando a fornecedora convocado dentro do prazo de validade
da sua proposta: 
a) não celebrar o Contrato/Ata de Registro de Preços; 
b) deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para o certame; 
c) ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
d) não mantiver a proposta; 
e) falhar ou fraudar na execução do Contrato/Ata de Registro de Preços; 
f) comportar-se de modo inidôneo; 
g) cometer fraude fiscal. 
IV – Declaração de idoneidade: Declaração de idoneidade para licitar com a Administração Pública.
18.2 – Na aplicação das penalidades previstas neste edital, a Administração considerará, motivada-
mente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes do licitante ou da Contratada.
18.3 – A verificação posterior de que, nos termos da lei, o declarante não se enquadra como micro-
empresa ou empresa de pequeno porte, caracterizará crime de fraude à licitação, sujeitando-se as
sanções previstas no art. 7º da Lei Federal nº 10.520 e no art. 90 da Lei Federal n° 8.666/1993. 
18.4 – As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro do licitante/contratada.
18.5 – Nenhum pagamento será realizado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

19 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
19.1 – Pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados, até dois
dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio ele-
trônico via internet, nos endereços eletrônicos www.portaldecompras.sc.gov.br, quando optar por
efetuar o download do edital como interessado ou e-lic.sc.gov.br, quando acessar o link do proces-
so, selecionando painel de controle botão Fórum. 
19.2 – Cópias e vistas obedecerão aos seguintes procedimentos: 
19.2.1 – Cópia deste edital e seus anexos poderá ser obtida pelos interessados, no endereço ele-
trônico http://portaldecompras.sc.gov.br/. 
19.2.2 – Vistas ao processo licitatório poderão ser realizadas no endereço eletrônico http://www.se-
a.sc.gov.br/, por intermédio do link “SGP-e” informando o nº do processo FCEE 6414/2021. 
19.3 – É facultado ao pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase desta licitação, promo-
ver diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 
19.4 – As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os participantes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finali-
dade e a segurança da contratação. 
19.5 – A licitante que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contra-
tuais, os acréscimos ou supressões sobre o valor inicial do Contrato que se fizerem necessários,
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por conveniência do contratante, dentro do limite permitido pelo artigo 65, § 1º, da Lei Federal nº
8.666/1993, sem direito a qualquer indenização.
19.5.1 - Após a contratação, na entrega do objeto, o contratante, aleatoriamente e por amostragem,
poderá efetuar análise, para efeito de comprovação das características e da qualidade exigidas nas
especificações do objeto descritas no Anexo I do edital. A comprovação será efetuada pelo próprio
contratante ou por terceiros por ele contratados para essa finalidade e as despesas oriundas des-
ses custos serão atribuídos à responsabilidade da contratada.
19.6 – Não será permitida a subcontratação do objeto deste edital. 
19.7 – A Fundação Catarinense de Educação Especial – FCEE poderá revogar o presente pregão
por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, perti-
nente e suficiente para justificar o ato, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de
terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 
19.8 – O presente edital e seus anexos poderão ser alterados pela Fundação Catarinense de Edu-
cação Especial – FCEE, antes de aberta a licitação, no interesse público, por sua iniciativa ou de-
corrente de provocação de terceiros, atendido o que estabelece o art. 21, § 4º, da Lei Federal nº
8.666/1993, bem como adiar ou prorrogar o prazo para recebimento e/ou a abertura das Propostas
Eletrônicas e Documentos Adicionais. 
19.8.1 – Caso ocorram alterações neste edital, as mesmas serão disponibilizadas no site
http://portaldecompras.sc.gov.br/, e ainda, enviadas aos interessados registrados. 
19.9 – A participação na licitação implica automaticamente na aceitação integral e irretratável dos
termos e conteúdos deste edital e seus anexos, a observância dos preceitos legais e regulamentos
em vigor; e a responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação. 
19.10 – Fica eleito o Foro da Comarca de São José, com prevalência sobre qualquer outro, por
mais privilegiado que seja, para apreciação judicial de quaisquer questões resultantes deste edital. 

São José, 28 de outubro de 2021. 

[assinado digitalmente]
                                                      Janice Aparecida Steidel Krasniak

Presidente da Fundação Catarinense de Educação Especial
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ANEXO I
QUADRO DE QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 50/2021
PROCESSO 6414/2021

Item Grupo/Clas-
se

Código Item Un Qtd

1 1302 00473-1-196 Software (licenca de uso) Diversos Assinatura por 36 
meses da Licença do Adobe Creative Cloud for Teams 
Multiplataforma para uso em 3 computadores na insti-
tuição.
Especificação do objeto: 
– Contratação de 3 assinaturas do pacote completo do 
Software Adobe Creative Cloud for Teams por 36 (trin-
ta e seis) meses;
– Versão: última versão disponível;
– Idioma: Português/Brasil;
– Compatibilidade total com Operacional Microsoft Win-
dows 7 Professional ou superior 32/64bits;
– Fornecimento de todos os manuais e documentos 
técnicos necessários para as suas instalações e para o
seu uso e operação.
Quantidade e unidade de medida: 3 (três) assinaturas 
válidas por 36 meses.

Peça 3

2 1302 00473-1-196 Software (licenca de uso) Diversos Contratação de 3 
assinaturas de licença de software para videoconferên-
cias por 36 (trinta e seis) meses para realização de vi-
deoconferência e cursos online que  atenda obrigatori-
amente os seguintes requisitos: 
- Transmissão  ao  vivo  nas  redes  sociais; gravação 
da transmissão; interatividade com os participantes por
meio de chat; compartilhamento de  tela  do  anfitrião  
e/ou  ministrante  da  videoconferência/aula;  comparti-
lhamento  de  arquivos; capacidade para no mínimo 25 
participantes com câmera/áudio e no mínimo 300 parti-
cipantes sem câmera e com áudio; e, com recurso para
controle de câmera e áudio de participante/convidados.
A licença deve permitir acesso à 3 computadores den-
tro da FCEE;
– Versão: última versão disponível;
– Idioma: Português/Brasil;
– Compatibilidade total com Operacional Microsoft Win-
dows 7 Professional ou superior 32/64bits;
– Fornecimento de todos os manuais e documentos 
técnicos necessários para as suas instalações e para o
seu uso e operação.

Peça 3
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ANEXO II
CONDIÇÕES GERAIS DE FORNECIMENTO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 50/2021
PROCESSO  6414/2021

1 – OBJETO:

1.1 - Assinatura por 36 meses da Licença do Adobe Creative Cloud for Teams Multiplataforma 
para uso em 3 computadores na FCEE.

1.1.1 - Especificação do objeto:
– Contratação de 3 assinaturas do pacote completo do Software Adobe Creative Cloud for Teams 
por 36 (trinta e seis) meses;
– Versão: última versão disponível;
– Idioma: Português/Brasil;
– Compatibilidade total com Operacional Microsoft Windows 7 Professional ou superior 32/64bits;
– Fornecimento de todos os manuais e documentos técnicos necessários para as suas instalações 
e para o seu uso e operação.

1.2 - Assinatura por 36 meses de software para realização de videoconferência e cursos online
para uso em 3 computadores na FCEE.

1.2.1 - Especificação do objeto:

– Contratação de 3 assinaturas de licença de software para videoconferências por36(trinta e seis) 
meses;
- Transmissão ao vivo nas redes sociais;
- Gravação da transmissão;
- Interatividade com os participantes por meio de chat;
- Compartilhamento de tela do anfitrião e/ou ministrante da videoconferência/aula;
- Compartilhamento de arquivos;
- Capacidade para no mínimo 25 participantes com câmera/áudio e no mínimo 300 participantes 
sem câmera e com áudio;
- Recurso para controle de câmera e áudio de participante/convidados;
- A licença deve permitir acesso à 3 computadores dentro da FCEE.
- Versão: última versão disponível;
- Idioma: Português/Brasil;
- Compatibilidade total com Operacional Microsoft Windows 7 Professional ou superior 32/64bits;
- Fornecimento de todos os manuais e documentos técnicos necessários para as suas instalações 
e para o seu uso e operação. 

2 – CONDIÇÕES:

2.1 – Entrega:
2.1.1 - As licenças deverão ser entregues na versão mais recente, através de link do fabricante
para download, em perfeitas condições de uso, no prazo de até 10 dias contados da data de reali-
zação do pedido pela Contratante, em estrita observância das especificações do Edital e da propos-
ta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente dos itens adquiridos.
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2.1.2 - A Contratada deverá fornecer garantia de atualização dos softwares, correção de falhas, 
bugs, atualização de patches e disponibilização de versões mais recentes dos softwares deverá ser
mantida pelo período contratual. 
2.1.3 – A Contratante irá informar o e-mail em que será feito o contato e envio dos itens adquiridos.
2.1.4 – Endereço FCEE:

Fundação Catarinense de Educação Especial – FCEE
Rua Paulino Pedro Hermes, nº 2785, Bairro Nossa Senhora do Rosário 
São José/SC
Horário: de segunda à sexta, das 13:00 às 18:00 horas

2.1.5 - A Contratante não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da
Contratada para terceiros.
2.1.6 - O aceite dos produtos pela Contratante, não exclui a responsabilidade civil da Contratada por
vícios de quantidade ou qualidade do produto ou disparidade com as especificações técnicas exigi-
das no edital ou atribuídas pela Contratada, verificados posteriormente, garantindo-se à Contratante
as faculdades previstas no Art. 18 da Lei Federal 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).
2.1.7 - Será de exclusiva responsabilidade da Contratada tudo quanto concorrerem à perfeita execu-
ção do Contrato tais como: frete e entrega nos locais especificados neste Termo de Referência,
transportes de materiais, fornecimento de mão de obra especializada para entrega dos materiais, re-
colhimento  de impostos e contribuições, encargos sociais,  trabalhistas,  previdenciários e demais
itens pertinentes, direta e indiretamente, necessário à perfeita execução contratual.
2.1.8 – A Contratada compromete-se a entregar manuais, certificados e garantia como todos e quais-
quer documentos relacionados ao objeto, em português, quando assim o item exigir.
2.1.9 - O(s) objeto(s) cotado(s) deverá (ão) atender a legislação a ele(s) pertinente(s).
2.1.10 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assu-
midas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

FCEE 6414/2021                                           Página 18 de 26                                                                                                  PE 50/2021  



    ESTADO DE SANTA CATARINA
    FUNDAÇÃO CATARINENSE DE EDUCAÇÃO ESPECIAL – FCEE
    GABINETE DA PRESIDÊNCIA
    DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO

ANEXO III
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 50/2021

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS ELETRÔNICA

1 – Sob pena de desclassificação, deverá ser preenchido para cada item do objeto cotado, no cam-
po correspondente: 

a) Preço unitário do item, expresso em reais; 

b) Marca e demais exigências.

*Esta imagem (.jpeg) é meramente ilustrativa e poderá não contemplar todas as atualizações que
possam ser implementadas no Sistema (updates), como layouts e campos informativos.
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ANEXO IV
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 50/2021

DECLARAÇÃO SOBRE PRÁTICAS FRAUDULENTAS E DE CORRUPÇÃO

A empresa ................................., inscrita no CNPJ n°..................., por seus sócios, acionistas,
administradores  e  colaboradores,  por  intermédio  de  seu  representante  legal  Sr
(a)....................................,  portador(a)  da  Carteira  de  Identidade  nº.................  e  do  CPF

nº……….. , DECLARA, no que diz respeito as práticas fraudulentas e de corrupção, de acor-
do com a Instrução Normativa Conjunta CGE/SEA nº 01 de 26/03/2020, que:

I - Declaram que têm conhecimento das normas previstas na legislação sobre anticorrupção, entre
as quais nas Leis nºs 8.429/1992 e 12.846/2013, seus regulamentos e eventuais outras aplicáveis;
II -  Comprometem-se em não adotar práticas ou procedimentos que se enquadrem nas hipóteses
previstas nas leis e regulamentos mencionados no item acima e se comprometem em exigir o mes-
mo pelos terceiros por elas contratados;
III - Comprometem-se em notificar à Controladoria-Geral do Estado qualquer irregularidade que ti-
verem conhecimento acerca da execução deste contrato;
IV -  Declaram que têm ciência que a violação de qualquer das obrigações previstas na Instrução
Normativa Conjunta CGE/SEA nº 01/2020, além de outras, é causa para a rescisão unilateral do
contrato, sem prejuízo da cobrança das perdas e danos, inclusive danos potenciais, causados à
parte inocente e das multas pactuadas.

Local e data, ...................

Razão Social da empresa 
Nome, cargo e assinatura 
CPF nº
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ANEXO V
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 50/2021

INFORMAÇÕES DA EMPRESA VENCEDORA PARA CONTRATAÇÃO

Razão Social/Nome:
Endereço:
Município:
Estado:
CEP:
CNPJ/CPF/MF:
Telefones: (  )             
E-mail: 
Banco:
Agência:
Conta:

Representante legal/Nome:
CPF:
Documento de Identidade (RG):
Cargo/Função na empresa:
Telefones: (  )             
Celular: (  )

Local e data, ...................

NOME, CARGO E ASSINATURA
DO REPRESENTANTE DA EMPRESA
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ANEXO VI
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 50/2021

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE EN-
TRE SI CELEBRAM O ESTADO DE SANTA CATARINA,
POR INTERMÉDIO DA FUNDAÇÃO CATARINENSE DE
EDUCAÇÃO  ESPECIAL,  E  A
EMPRESA ......................................... 

O ESTADO DE SANTA CATARINA, por intermédio da FUNDAÇÃO CATARINENSE DE EDUCA-
ÇÃO ESPECIAL, com sede na Rua Paulino Pedro Hermes, 2785, bairro Nossa Senhora do Rosário
– município de São José/SC, inscrita no CNPJ sob o nº ................., doravante denominado CON-
TRATANTE, neste ato representado pelo seu Presidente.........., portador do CPF nº ....................., e
de outro lado a empresa, .........................., estabelecida na ..................................., inscrita no CNPJ
sob o nº ............................,  doravante  denominada CONTRATADA,  neste ato representada por
seu .................., senhor ......................, portador do CPF nº ........................., firmam o presente ins-
trumento de Contrato, regido pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Federal nº
10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Estadual nº 12.337, de 05 de julho de 2002, da Lei Complemen-
tar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, Decreto Estadual nº 2.617, de 16 de setembro de 2009, al-
terações posteriores, e demais normas legais federais e estaduais vigentes e pelas seguintes cláu-
sulas e condições, que mutuamente outorgam e estabelecem, tudo de acordo com o pregão ele-
trônico Nº XX/2021: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Objeto e sua Execução 
Constitui  objeto do presente instrumento a  AQUISIÇÃO DE LICENÇA DO ADOBE CREATIVE
CLOUD E SOFTWARE PARA REALIZAÇÃO DE VIDEOCONFERÊNCIA (GRUPOS CLASSES
1302), de acordo com a proposta apresentada pela Contratada no PREGÃO ELETRÔNICO nº XX/
2021, conforme especificações, quantitativo s e condições estabelecidas no edital e seus Anexos e
nas condições previstas no edital, que ficam fazendo parte deste instrumento. 

PARÁGRAFO ÚNICO – São partes integrantes deste contrato, como se transcritos estivessem, o
edital de licitação – Pregão Eletrônico nº XX/2021 e seus Anexos, a proposta, os documentos e in-
formações apresentadas pela licitante vencedora/CONTRATADA e quaisquer complementos que
deram suporte ao julgamento da licitação. 

CLÁUSULA SEGUNDA – Do Preço, das Condições de Pagamento, Atualização por Inadimple-
mento e do Reajuste. 

Do Preço 

§1º – O preço para execução do objeto deste instrumento contratual é de R$ ....................................
(..................................).
§2° – Das Condições de Pagamento.
I – O pagamento, conforme vigência do contrato será:
1 – As despesas resultantes do presente Pregão serão pagas de acordo com a proposta de preços 
apresentada pela empresa julgada vencedora, observado o que consta neste Edital e seus Anexos,
inclusive quanto à forma e condições de pagamento.
1.1 – Em sendo vencedora licitante Catarinense, para a emissão da NOTA FISCAL será observado
o valor cotado sem a incidência do ICMS.
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2 – O pagamento será:
2.1 – Efetivado mediante apresentação da nota fiscal/fatura que deverá ser emitida em nome da
Fundação Catarinense de Educação Especial, CNPJ nº 83.900.522.0001-77, devendo constar tam-
bém o número da licitação, e da Autorização de Fornecimento, Ordem de Serviço e/ou Contrato e,
realizado por intermédio do Banco do Brasil, até o vigésimo dia do mês subsequente ao forneci-
mento e/ou prestação do serviço, desde que comprovada a regularidade fiscal e trabalhista da Con-
tratada (Lei Estadual nº 17.516 de 27 de abril de 2018), com a apresentação dos seguintes docu-
mentos:
a) Certidão de Débitos expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil;
b) Certidão de Regularidade Fiscal relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – CRF/
FGTS;
c) Certidão Negativa de Débitos Estadual, de Santa Catarina e do Estado sede da empresa;
d) Certidão Negativa de Débitos Municipal, do Município sede da empresa;
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.
2.2 – A não apresentação dos documentos enunciados no subitem anterior implicará na suspensão
do pagamento até sua apresentação, não sendo exigível, neste caso, atualização financeira dos va-
lores, por inadimplemento.
2.3 –  Nenhum  pagamento  será  efetuado  à  contratada  enquanto  pendente  de  liquidação qual-
quer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência, bem  as-
sim,  em  razão  de  dano  ou  prejuízo  causado  ao  contratante  ou  a  terceiros,  não gerando
essa postergação direito à atualização monetária do preço.
2.4 – O pagamento da fatura será sustado se verificada execução defeituosa do contrato e enquan-
to  persistirem  restrições  quanto  ao  fornecimento  efetivado,  não  gerando  essa postergação di-
reito à atualização monetária do preço.
2.5 – A alíquota do ICMS a ser aplicada será considerada aquela fixada para as operações internas
no  estado  de  origem,  conforme  disposto  no  artigo  155,  inciso  VII,  alínea  “b”  da Constituição
Federal.
2.6 – Vencido o prazo estabelecido e não efetuado o pagamento pelo contratante, sem que haja
culpa  da  contratada,  os  valores  serão  corrigidos  com  base  nos  mesmos  critérios adotados
para    atualização  das  obrigações  tributárias,  em  observância  ao  que  dispõe  o artigo  117,  da
Constituição  Estadual  e  artigo  40,  inciso  XIV,  alínea  “c”,  da  Lei  Federal  nº 8.666/1993.

Da Alteração do Contrato e do Reajuste 
§6º – O preço estabelecido é fixo, único e irreajustável, durante a vigência do presente Contrato, e
inclui todos e quaisquer ônus, quer sejam tributários, fiscais ou trabalhistas, seguros, impostos e ta-
xas, transporte, frete e quaisquer outros encargos necessários à execução do objeto do Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - Da Dotação Orçamentária 
As despesas referentes à execução do presente Contrato correrão à conta da seguinte dotação or-
çamentária: Ação:........ , Item Orçamentário: ............... e Fonte: ......... 

CLÁUSULA QUARTA – Do Prazo de Vigência do Contrato 
O prazo de vigência do contrato começa a contar a partir da assinatura até 36 (trinta e seis) meses
de utilização da assinatura dos softwares.

CLÁUSULA QUINTA – Das Obrigações das Partes 

1– Obrigações da Contratada: 
a) As licenças deverão ser entregues na versão mais recente, através de link do fabricante
para download, em perfeitas condições de uso, no prazo de até 10 dias contados da data de
realização do pedido pela Contratante, em estrita observância das especificações do Edital e
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da proposta,  acompanhado da respectiva nota  fiscal  constando detalhadamente  dos itens
adquiridos.
b) A Contratante deve fornecer garantia de atualização dos softwares, correção de falhas,
bugs,  atualização  de patches  e  disponibilização  de versões mais  recentes dos  softwares
deverá ser mantida pelo período contratual. 
c) Fornecer os itens conforme as especificações determinadas;
d) Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar à CONTRATANTE e a
terceiros.
e) Responsabilizar-se  pelas  despesas  de  tributos,  encargos  trabalhistas,  previdenciários,
fiscais, seguros, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na
operação mercantil.
f) Prestar todos os esclarecimentos e informações que forem solicitados pelo
CONTRATANTE, de forma clara, concisa e lógica, atendendo de imediato às reclamações.
g)  Arcar  com  todas  as  despesas,  diretas  e  indiretas,  decorrentes  do  cumprimento  das
obrigações assumidas,  sem qualquer ônus ao CONTRATANTE,  inclusive  transporte  até  o
local indicado, tributos, taxas, encargos ou quaisquer outros resultantes da sua condição de
empregadora.
h)  Manter,  durante  toda a  execução do contrato,  em compatibilidade  com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

2– Obrigações da Contratante: 

a) Nomear servidor para fiscalização e acompanhamento das obrigações da Contratada, em
conformidade com a legislação vigente;
b) Assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas neste Contrato; 
c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada;
d) Notificar a Contratada por descumprimento contratual.

CLÁUSULA SEXTA – DAS PRÁTICAS FRAUDULENTAS E DE CORRUPÇÃO
As partes, por seus agentes públicos ou por seus sócios, acionistas, administradores e colaborado-
res, de acordo com a Instrução Normativa Conjunta CGE/SEA nº 01 de 26/03/2020:
I - Declaram que têm conhecimento das normas previstas na legislação sobre anticorrupção, entre
as quais nas Leis nºs 8.429/1992 e 12.846/2013, seus regulamentos e eventuais outras aplicáveis;
II -  Comprometem-se em não adotar práticas ou procedimentos que se enquadrem nas hipóteses
previstas nas leis e regulamentos mencionados no item acima e se comprometem em exigir o mes-
mo pelos terceiros por elas contratados;
III - Comprometem-se em notificar à Controladoria-Geral do Estado qualquer irregularidade que ti-
verem conhecimento acerca da execução deste contrato;
IV -  Declaram que têm ciência que a violação de qualquer das obrigações previstas na Instrução
Normativa Conjunta CGE/SEA nº 01/2020, além de outras, é causa para a rescisão unilateral do
contrato, sem prejuízo da cobrança das perdas e danos, inclusive danos potenciais, causados à
parte inocente e das multas pactuadas.

CLÁUSULA SÉTIMA –  DAS PRÁTICAS DE TRANSPARÊNCIA
De acordo com a Lei 17.983 de 19 de agosto de 2020, fica obrigada a publicação do nome do pro-
prietário ou de todos os sócios-proprietários integrantes de pessoas jurídicas contratadas para for-
necer serviços e produtos, aos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, bem como aos demais
órgão da Administração Direta e Indireta, independente da forma de contratação:
7.1 – A publicação deverá ser no Portal de Transparência do órgão contratante, em local de fácil
acesso, devendo constar:
I – Relação dos sócios-proprietários com o número de Cadastro de Pessoa Física (CPF);
II – Endereço da sede da empresa contratada, em conformidade com contrato social;
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III – Foto da fachada da sede da empresa;
IV – Extrato da minuta do contrato firmado entre Administração Pública e a empresa contratada.
7.2 – É obrigatória também a divulgação, nas placas relativas à obra pública, dos seguintes itens:
I – O nome do administrador da empresa e do engenheiro responsável pela obra com o número do
Atestado de Responsabilidade Técnica (ART);
II – Endereço da sede da empresa contratada, em conformidade com o contrato social.

CLÁUSULA OITAVA – Da Alteração Contratual por Aditamento
Proceder-se-á a alteração do Contrato, quando couber, por meio de aditamento, observadas as dis-
posições do art. 65, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

PARÁGRAFO ÚNICO – O contratado fica obrigado a aceitar, nos termos do art. 65, §1º, da Lei Fe-
deral nº 8.666, de 21 de junho de 1993, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou su-
pressões que se fizerem necessário até 25% do valor atualizado do Contrato. 

CLÁUSULA NONA – Da Inexecução e da Rescisão do Contrato 
A inexecução total ou parcial do Contrato ensejará a sua rescisão com as consequências contratu-
ais e as previstas em Lei, com assento no Capítulo III, Seção V, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de
junho de 1993, nos seguintes casos: 
I – por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos de I a XII,
XVII e XVIII do artigo 78 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993; I.I – a rescisão contratual
determinada por ato unilateral, em que constatado o descumprimento do avençado, acarreta as se-
guintes consequências para a CONTRATADA, sem prejuízo das sanções previstas: 
a) execução dos valores das multas e indenizações devidas à CONTRATANTE; 
b) retenção dos créditos decorrentes do Contrato até o limite dos prejuízos causados à CONTRA-
TANTE. 
II – Por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de licitação, desde que haja conve-
niência para a administração que será precedida de autorização escrita e fundamentada da autori-
dade competente; 
III – Judicialmente, na forma da legislação vigente; 
IV – E ainda: 
a) se devidamente notificada não for realizada a correção dos defeitos ou deficiências nos serviços
prestados; 
b) no descumprimento das condições de habilitação e qualificação legalmente exigidas, bem como
das condições constantes da proposta e deste instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA – Das Sanções Administrativas 
O não cumprimento das normas de licitação e obrigações contratuais assumidas sujeitam à Contra-
tada as seguintes sanções: 
I – Advertência: 
A advertência é a sanção por escrito, emitida pela Administração, quando a contratada descumprir
qualquer obrigação. 
II – Multa: 
a) 0,33% por dia de atraso, na entrega do objeto ou execução do serviço, calculado sobre o valor
correspondente a parte inadimplente, até o limite de 9,9%; 
b) 10% em caso da não entrega do objeto, não execução do serviço ou rescisão contratual, por cul-
pa da contratada, calculado sobre a parte inadimplente; 
c) de até 20% (vinte por cento) calculado sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qual-
quer cláusula do contrato, exceto prazo de entrega; 
III – Suspensão: 
A licitante ficará impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municí-
pios, por até 5 anos quando a fornecedora convocada dentro do prazo de validade da sua proposta:
a) não celebrar o Contrato; 
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b) deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para o certame; 
c) ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
d) não mantiver a proposta; 
e) falhar ou fraudar na execução do Contrato; 
f) comportar-se de modo inidôneo; 
g) cometer fraude fiscal. 
§ 1º – Na aplicação das penalidades previstas neste edital, a Administração considerará, motivada-
mente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes da licitante ou Contratada. 
§ 2º – A verificação posterior de que, nos termos da lei, o declarante não se enquadra como micro-
empresa ou empresa de pequeno porte, caracterizará crime de fraude à licitação, sujeitando-se as
sanções previstas no art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e no art. 90 da Lei Fe-
deral n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 
§ 3º – As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da licitante/contratada (Cadastro de
Fornecedores do Estado de Santa Catarina - CCF). 
§ 4º – Nenhum pagamento será realizado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– Do Acompanhamento e Fiscalização do Contrato 
A CONTRATANTE exercerá ampla e irrestrita fiscalização na execução dos serviços, objeto deste
Contrato. 
a)  A execução do contrato será  acompanhada e fiscalizada por servidor(es)  designado(s) pela
CONTRATANTE, para esse fim, na forma dos artigos 67 e 73 da Lei nº 8.666/93 
b) A fiscalização exercida pelo fiscal do contrato, não reduz nem exclui a responsabilidade da CON-
TRATANTE, inclusive de terceiros, por qualquer irregularidade. 
c) O fiscal designado, anotará, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execu-
ção do Contrato, determinando o que for necessário à regularização das incidências observadas,
elaborando relatórios mensais sobre os serviços prestados. 
d) A CONTRATANTE deverá manter preposto, aceito pela Administração desta Fundação, durante
o período de vigência do Contrato, para representá-la na execução dos serviços contratados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – Da Vinculação
Vincula-se o presente Contrato às disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei
Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, a Lei Estadual nº 12.337, de 05 de julho de 2002, Decre-
to Estadual nº 2.617, de 16 de setembro de 2009, o Edital de Pregão Eletrônico nº XX/2021, à pro-
posta da CONTRATADA, e demais normas legais e regulamentares aplicáveis, e alterações poste-
riores. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Do Foro 
Fica eleito o Foro da Comarca de São José, do Estado de Santa Catarina, com a renúncia expressa
de qualquer outro, para serem dirimidas questões originárias da execução do presente Contrato. 

E, por assim estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo em 03 (três) vias
de igual teor e forma. 

São José/SC, ..... de.................... de 2021. 

CONTRATANTE                                                                                     CONTRATADA
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